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ESTÀDO DÀ PÀR§ÍBÀ
PREEEITURA IÃIIIICIPÀT DE DUÀS ESTRâDÀS

cENÍRAr. on cou,r'mraçõug Mt NrcrpAÍs

ESEI'DO TÉCUTCO PRETTMINAR ETP

1. Introdução
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contrataÇão
pretendlda, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirâo para embasar a
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada vi-áve1, de modo a mefhor atender aos
interesses ê as necessj-dades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2. Objeto
Constitui- objeto do presênte estudo
destinados a lanches para as diversas

técnico a pretensa: Aquisição de gêneros allmenticios
Secretarias do Municipio de Duas Estr4dqC - LB

3. NeceEsidade da contrataçâo
A contratação descrit.a, quê mesmo com o continuo êsforÇo de sempre buscar a otimização dos
processos de trabalho, é essencial: Pela necessidade da devj-da efetivação de serviço para
suprir demanda especifica - Aguisição de gêneros qlime4ticios destinados a lanehes para as
diversas Secretarias do Município de Duas Estradas - PB , considerada oportuna e
imprescindivel, bem como relevanLe medida de interesse púb1ico; e ai-nda, pela necessidade de
desenvolvj-mento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à
maxj-mização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas as diretrizes e
metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas lnão constituiu incumbência
obrigatória da Central de ContrataçÕes Municipais, realizar pesqui-sas de mercado em outros
entes públicos, sendo essa atrlbuição, tendo em vista a complexidade dos diversos objetos
licitados, dos setores ou pêssoas competentes envolvidos na contratação do objeto" (Acórdão n"
3516/2007, Primeira Câmara, Relator Min. Aroldo Cedraz, Processo n" 005 -991-/2000-7) . Portanto,
os preÇos que compõem a estimativa [média do(s) preço(s), menor(es) valor(es), preÇo de
referêncial do presente instrumento convocatório, advém das pesquisas e/ou estudos de mercado
sobre preÇo justo praticado, realizados pelo setor demandante Ique mais consllmirá ou se
utilizará do (s) serviço (s) J .

4. ÀI.inhamento aos pJ.anos da Àdninistração
A contrataÇão pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados
nas diretrizes e metas defj-nidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas
e detalhadas as respectivas açÕes ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela
eficácia, eficiência e efetlvidade dos respectivos projetos, programas e processos.

5. Requisítos da contratação
As caracterlsticas e especificaÇões do objeto da referida contrataÇão são:
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ACHOCOLATADO CoM 1 ]
ü;-;;ã""ã; "ã* i *n
BISCOTTO Áeua u SAL com 350 g.
BISCOITO CREÀM CRACKER COM 350 g.
BISCOITO DOCE com 350 g.
BTSCOITO MAIZENA com 350 g.
BISCOITO MARIA com 350 g.
CAEÉ com 250 g.
LEITE com 1 1.
LEITE EM PÓ INTEGRAL cOm 2OO g.
PÃO DE EORMA TRADICIONAL cOM 4OO g.
QUEIJO MUSSARELA com 1- kg
PRESUNTO com 1 kg
REFRIGERANTE DE COLA com 2 1.
REFRTGERÀNTE DE GUARANÁ com 2 1.
SUCO DE CAJU com 500 m}.

Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto da contrataÇão,
admitem prorrogaÇão nas condiçôes e hipóteses previstas nos Arts' 105 a 1L4 da

14.L33/2021, estão abaixo indicados e serão considerados da assinatura do contrato:
Início: Imediato
Conclusão: 04 (cJua tro) mesês

do exercicio ].nancelA vi-gência da presente contrataÇão será determi-nada: até o f
2025, considerada da data de assinatura do respectivo ins to de a3uste;

que
Lei

@
prcr-rogada nos termos dos Arts. 105 a 114 da Lei 14,L33/2021 il

de
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A contrataÇão do serviÇo, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar osnormativos: Lei Federal no 14.133, de 1" de Abríl de 2O2L; Lei Complementar oo L23,Dezembro de 2006.
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequaçãoe financeira com o orçamento vigente e compatibitidade com as diretrizes ê metâsferramentas de planejamento aprovadas,

6 Relação entre a denanda pretendid.a e o djmensionannento do senriçoO quantitativo e a respectiva uni-dade atribuida, fundamentais ao di-mensionamento dacontrataçáo em função da utÍliz aÇão provável, foram devidamente d.efinidos mediante observânciaà previsão da demanda a ser a tendida e possiveis alteraçôes em decorrência das ati vidades aserem desenvolvidas e seus desdobramentos, bem como considerando o orcamento disponíveI eainda a sequência histórlca da reali-zação de despesas semelhantes, quando existente; a fim desê evit.ar aditivos contra tuais desnecessários ou mesmo a neces sÍdade de se reaflzar novocertame, com consequenLe perda de economia de escal-a.

7. Levantamento de mercado
Eoram anafisadas contrataÇões similares feitas por outras entidades, por meio de consultas aosrespectivos sistemas de qestão dos órgãos fiscalizadores, com o intuito de j-dentificar aexistência de novas metodclog:ias, tecnologias ou inovações que melhor atendessem àsnecessidades da Administração e as identificadas, quando possivel e consi-deradas viáveis,
foram incorporadas na contrataÇâo em análise,
Constatou-se, inclusive, que para a realização de despesas semel-hantes ao objeto do presente
estudo técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análog:a à que sepretende adotar pela Administraçâo, cumprindo as regras e exigências legais " rror*.ii.ruu.

seguintes

8. iluEtificativa da escolha do tipo de soluçâo a coatratar
J\ solução que melhor atênde aos interesses ê Aqui_sição de gêneros
l-anches para as di-versas Secretarias do Município de Duas Estradas PB. Sal-lenta-se

alimenticios destinados a
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vigência da contrataÇão será determinada: aLé o final do exercicio financeiro de
que a
2425,

considerada da data de assinatura do respectivo
dos Arts. 105 a 114 da Lei 14.733/2021.

contrato; podendo ser prorrogada nos termos

9. Estimativas preliminares dos preços
Com base nos custos para execução do objeto da conlrataÇão, guardadas as suas caracteristicas
a particularidades, obtidos medj-ante consul-ta efetuada a outras entidades públicas, setoriais
e de classes, bêm como os preÇos praticados no mercado para atividades sim-ilares, relacionamos
abaixo o preÇo de referência considerado satisfatório.
A estimativa preliminar totaf ó equivalentê a R$ 31 -692,50l.

ITEM UNID QUÀN". P.U§TT P. ITOTÀT
com I l.

refinado com 1

Caixa 200 ô a, 1.844,00
Kg 500 4 ,26 2.130.00

BISCOITO ÁeUa r SAL com 350 g. u n1 dade 200 5, 15 1.030, 00
4 BISCOITO CREAI.{ CRACKER com 350 g.

BISCOITO DOCE com 350 g.
BISCOITO MAIZENA com 350 g,
BISCOITO MARIA com 350 s

Unídade 200 6,'7 5 1.350,00
1 . 034, 00Unidadê 200 5,t"t

6 Unidade 200 5,13 1.146f 00
1 Unidade 200 5, B0 1.160,00

CAEE com 25A g. Unidade 500 L9 ,09 9.545, 00
9 LEITE com 1 I 100 1,19 7'7 9, OA

10
11

LEITE EM PÓ INTEGRÀL com 2OO g Unldade 500 a ,, 4.610,0C
PÃO DE FORMA TBÀDICIONAL COM 4OO O Unidade 200 1 10 1- . 5s8, 0C

72 IUEIJO MUSSARELA com 1 kg Kg 200 48,18 9.756, 0C

r3 PRESUNTO com 1 kg
RE!'RIGERANTE DE COLA com 2 I

Kg 150 24, 47 3.661,5C
t4 Lltro 500 13, 08 6.540
15 REFRIGERÂNTE DE GUARÀNÁ com 2 1 Litro 500 L0,26 5.130,00

SUCO DE CAJU com 500 ml. Litro 100 / 1ô 419,00
5t .692,50

16

10. Descriçâo da solução como um todo
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Aquisj-Ção de gêneros alimenticios destinados
a lanches as diversas Secretarias do Munic o de Duas Estradas - PB Entende-se que o
servj-ço poderá ser zado por êxecuÇão

11. ilustificatiwa para o parcelanento ou não da soluÇão
De acordo com a leqislaÇão vj-gente, é obrlgatório o parcelamento quando o objeto da contraçào
tiver natureza divisível, desde que não haja prejuizo para o conjunto a ser licitado. Compras,
obras ou serviÇos êfetuados pela Administração serão divididos em Lantos j-tens, parcel-as e
etapas que se comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licltaÇão com- vistas
ao melhor aproveitamento dos recursos disponiveis no mercado, sem prejuízo da economia de
escafa. A norma ainda permite cotaÇão de quantidade inferior à demandada no aLo convocatório.
Nesse sentido, o competente processo licitatório a ser deflagrado para efetivaçáo presente
contratação será realizado em um único item, corrforme as
constantes da tabela acima destacada.

1

2

3

5

caracteristicas e espe ifi

Considerados os aspectos e as caracteristicas da solução quê melhor â
r:ecessriades da Adminlstração, acima detalhada e, ai-nda, as part

aos intere
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atividades a serem desenvolvidas, entende-se quê sobre
poderá incidir outra possibilidade de parcelamento, quer

o objeto da presente con
seja no modo formal, não

impraticáveI cotação de guantidade inferj-or à demandada no procedimento para o
item; quer seja na forma material, não sendo possivel a execução em consórcio
autorizaÇão para a realização de subcontrataÇão.

12. Resultados pretendidos
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positi-vos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contrataÇão viáve1, especialmente quanto ao
melhor custo beneficio, relativamente a: Aquisição de gêneros alimentícios destinados a
lanches para as diversas Secretarias do Municipio de Duas Estradas - PB
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logisticas e funcionais, no suporte
às atividades finalisticas da AdministraÇão, inerentes aos correspondentes
interesse púb1ico.
Quanto à eficlênci-a, assegurar a continuidade da prestaÇão reÇru lar de tais forneci-mentos com
demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos finaneeiros disponiveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a
contrataçáo em anáIise, da forma como se apresenta - consideradas as especificações, prazos,
quantitativos e demais exigêncj-as devidamente deflnidas -, êspera-se o regular cumprimento,
por parte do interessado que venha a sêr contratado, de todas as obrigações e compromissos
assumidos, pois, desse modo, não haverá a necessidade de rescisão contratual ou outras sançôes
em decorrência de inexecução do instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em
vez de envidar esforços para a realização de novo certame destinado a contratação do mesmo
objeto, destlnar seus recursos humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da
Administração.
Entende-se que a correta execução do objeto da contrataÇão em tela, cuja regularidade será
fiscal-i-zada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, princlpalmente, não
acarretará i-mpactos ambientais negativos.

13. Prowidências para adequação do anbiente da Adninistração
Verificou-se haver a necessidade de adequações fisicas no ambiente da administração em

decorrência da execução do objeto da contratação, cujas providências nesse sentj-do deverão ser
adotadas de acordo com as suas particularidades.

14. Ànálise de risco
Não foram identificados riscos substanciais exceto os comuns a toda contrataçâo semelhante,
tais como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações,
especificaÇões, projetos e prazosi bem conLo a ocorrência de caso fortuito ou de forÇa maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência
dos riscos identificados, )â êstão previstas nos normativos âos quais à contratação do
presente serviço deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções
administrati-vas a serem definidas, observando-se os aspêctos e características do seu obieto.

15. Conclusão
Com base nas especificaçÕes e requisitos da solução escolhida que melhor atende aos interesses
e as necessidades da AdministraÇão, bem como considerando os el-ementos obtidos nos estudos
prelj-minares realizados, avalia-se viável a contrataÇão pretendida.

Em anexo, elementOs que instruem o presênte Estudo TécniCo Prel-iminar.

Duas radas 2! de 2025.

s Carlos Ma
Agente de Planejamento

fornecimentos de

C]_'-"
êi lAS

@

tindo
?()
.b,
o

t

Impresso por convidado em 14/10/2025 11:26. Validação: 4784.405C.9B19.C9D0.E72D.A412.624E.0B78. 
Estudo Técnico Preliminar. Doc. 128005/25. Data: 10/10/2025 15:00. Responsável: Luis C. M. da Silva.

9

9



ESTI'DO

OB,fETO: Aquisicão de sêneros

ESTÀDO DÀ PÀRAÍBA
PNEFEITT'RÀ MT'NICIPÀL DE DUÀS ESTRADÀS

GâBI}IETts DA PREFEITÀ

rÉOrrco PRELIMINâR APRO\UAçãO

alimentícios destinados a lanches para as diversas Secretarias do
Mun 1C aD10 de Duas Estradas - PB.

1.0 - DO ESTUDO TÉCNTCO PRELIMIIIAR
1.1. O referido Estudo Técni-co Preliminar apresenta os trabalhos iniciais reafizados, onde foi
analisada a contratação pretendida, ao final avafiada como viável, demonstrando os elementos e
as indicaçôes essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo
a melhor atender aos lnteresses e as necessidades da AdministraÇão, representada pela sua
estrutura organizacional.

2.O - DÀ APRO\,ÀçÀO
2.1. Eica o Estudo Técnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta

Estudo Têcnico Preli-ainar aprowado.

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de
uma contratação - planejamento preliminar - e servem para assêgurar a sua viabilidade técnica
bem como o tratamento de seu impacto ambientaf.

Duas Estradas - PB, 2t de Agosto de 2O25.

MYLLENA NAYARA LEANDRO NUNES
Prefeita
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